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PORTARIA N.º 088/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 

329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas e 

Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o Decreto 

de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, ESTÉFANO NÓBREGA DO 

NASCIMENTO, portador do CPF 101.704.274-80, do RG 

n° 3.853.301 SSDS/PB e PASEP nº 16182478021, para exercer o 

cargo de Nutricionista Escolar - Superior - Secretaria de 

Educação, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

compondo assim o Quadro Efetivo da Administração Pública 

Municipal, em jornada de trabalho de 30 horas semanais (T-30), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo, de acordo com a Lei 

502/2022. 

 Art. 2º - Convoca o candidato ora nomeado, a assinar o termo de 

posse para a investidura no referido cargo, a partir do dia 05 de 

fevereiro de 2025, conforme prazo estabelecido no Edital de 

Convocação n° 003/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó – PB, 05 de fevereiro de 2025. 

  

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 089/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 

329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas e 

Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o Decreto 

de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, RAYANDINO CÂNDIDO DA SILVA, 

portador do CPF 105.852.744-44, do RG n° 3.862.172 SSDS/PB e 

PASEP nº 16048341963, para exercer o cargo de Orientador Social 

- Médio - Secretaria de Assistência Social, com lotação na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, compondo assim o 

Quadro Efetivo da Administração Pública Municipal, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo, de acordo com a Lei 512/2023. 

 Art. 2º - Convoca o candidato ora nomeado, a assinar o termo de 

posse para a investidura no referido cargo, a partir do dia 05 de 

fevereiro de 2025, conforme prazo estabelecido no Edital de 

Convocação n° 001/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó – PB, 05 de fevereiro de 2025. 

  

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 090/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 

329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas e 

Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o Decreto 

de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, ANA PAULA MEDEIROS 

NASCIMENTO, portadora do CPF 071.673.134-75, do RG 

n° 2.840.008 SSP/PB e PASEP nº 19037564561, para exercer o 

cargo de Auxiliar Infraestrutura, Manutenção e Conservação - 

Elementar – Fundamental Incompleto – Cargos da 

Administração Geral, com lotação na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, compondo assim o Quadro Efetivo da 

Administração Pública Municipal, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo, 

de acordo com a Lei 512/2023. 

 Art. 2º - Convoca a candidata ora nomeada, a assinar o termo de 

posse para a investidura no referido cargo, a partir do dia 05 de 

fevereiro de 2025, conforme prazo estabelecido no Edital de 

Convocação n° 002/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 
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 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó – PB, 05 de fevereiro de 2025. 

  

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 091/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 

329/2013 e demais legislações vigentes. 
 Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas e 

Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o Decreto 

de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, LUANA PRISCILLA FERNANDES DA 

SILVA, portadora do CPF 057.120.994-70, do RG n° 002168498 

ITEP/RN e PASEP nº 11779793396, para exercer o cargo 

de Professor de Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Zona 

Urbana e Rural – Superior - Secretaria de Educação, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação, compondo assim o Quadro 

Efetivo da Administração Pública Municipal, em jornada de trabalho 

de 30 horas semanais (T-30), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo, de acordo com a Lei 502/2022. 

 Art. 2º - Convoca a candidata ora nomeada, a assinar o termo de 

posse para a investidura no referido cargo, a partir do dia 05 de 

fevereiro de 2025, conforme prazo estabelecido no Edital de 

Convocação n° 002/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó – PB, 05 de fevereiro de 2025. 

  

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 092/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a lotação da servidora ROSIMERY TAVARES 

DA SILVA, ocupante do cargo comissionado de DIRETORA DE 

DEPARTAMENTO – CC4, passando da Secretaria de Educação 

para a Secretaria de Recursos Minerais e Meio-Ambiente, em jornada 

de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 093/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, DAMIANA GONÇALVES NÓBREGA, para 

exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA, matrícula 

1010551657, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 094/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIANA MARIA DA NÓBREGA, para 

exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA, matrícula 

1010551673, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 
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Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 095/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JAIDETE MARTINS DA SILVA, para 

exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA, matrícula 

1010551653, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 096/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOELMA MARIA DA SILVA SOUZA, para 

exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA, matrícula 

1010551687, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 19 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 097/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LAZZIER DA SILVA VIEIRA DE LIMA, 

para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR, matrícula 

1010551684, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 19 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 098/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUZIA DINIZ GONÇALVES, para exercer o 

Cargo em Comissão de COORDENADORA, matrícula 

1010551685, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 20 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA N.º 099/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA JOSÉ PEREIRA DA NÓBREGA, 

para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA, 

matrícula 1010551671, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 100/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA JOSIMERE DE SOUZA 

NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADORA, matrícula 1010551670, com lotação na 

Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 101/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA ZULEIDE DE OLIVEIRA SOUZA, 

para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADORA, 

matrícula 1010551655, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 102/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, NELCILENE ALVES NÓBREGA DE 

MEDEIROS, para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADORA, matrícula 1010551672, com lotação na 

Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 103/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 502/2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SEBASTIÃO ORLANDO DO 

NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão de 

COORDENADOR, matrícula 1010551656, com lotação na 
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Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 104/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, GESSYCA ÂNGELO FEITOSA DA SILVA, 

para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA, 

matrícula 1010551659, com lotação na Secretaria de Assistência 

Social e Cidadania, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-

40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 105/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, THIAGO LUSTOSA DA NÓBREGA, do 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, matrícula 

1010551583, com lotação na Secretaria de Administração, Finanças e 

Desenvolvimento Econômico, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 106/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, THIAGO LUSTOSA DA NÓBREGA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO, 

matrícula 1010551654, com lotação na Secretaria de Administração, 

Finanças e Desenvolvimento Econômico, em jornada de trabalho de 

40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 107/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ESTÉFANO NÓBREGA DO 

NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO-CC4, matrícula 1010551707, com lotação 

na Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 



 

 

Boletim Oficial 
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PORTARIA N.º 108/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JAQUELINE MARTINS CÂNDIDO 

CORDEIRO, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE 

DEPARTAMENTO-CC4, matrícula 1010551707, com lotação na 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania, em jornada de trabalho 

de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 109/2025.                                                    

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ALDO BESERRAJÚNIOR, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 

1010551667, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 110/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, AMANDA DOS SANTOS BARBOSA, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551691, com lotação na Secretaria de Esporte e Lazer, 

em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 111/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIANA FREITAS DANTAS, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 

1010551663, com lotação na Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, no setor do SCFV e Projetos Musicais, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 112/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELITA JANDIRA SIMÃO DINIZ, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 



 

 

Boletim Oficial 
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matrícula 1010551678, com lotação na Secretaria de Educação, na 

Escola Municipal Castelo Branco, em jornada de trabalho de 40 

horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 17 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 113/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, HELISON ANDRADE DE ARAÚJO, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551677, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 18 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.º 114/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, IARA NÓBREGA DE MEDEIROS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551706, com lotação na Secretaria de Assistência 

Social e Cidadania, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-

40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 115/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, INAYARA KELLY DE MORAIS MIGUEL, 

para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551688, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 116/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JAQUELINE BATISTA CÂNDIDO, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551690, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 



 

 

Boletim Oficial 
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PORTARIA N.º 117/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOCILENE TEODORO DE SOUZA 

SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO-CC5, matrícula 1010551661, com lotação na Secretaria 

de Assistência Social e Cidadania, no Departamento de Idosos, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 118/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSEFA CARLOS DA SILVA, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 

1010551680, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 119/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JOSELITA ALVES DE BRITO, para exercer 

o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 

1010551664, com lotação na Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, no Setor de Cozinha, em jornada de trabalho de 40 horas 

semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 120/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, JULIANA TOMAZ DO NASCIMENTO 

SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO-CC5, matrícula 1010551676, com lotação na Secretaria 

de Educação, na Escola Municipal Castelo Branco, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 121/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LILIAN ALVES FEITOZA, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 
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1010551669, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 19 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 122/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LOZÂNGELA MEDEIROS DE 

OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO-CC5, matrícula 1010551689, com lotação na Secretaria 

de Educação, na Escola Municipal José Mariano da Nóbrega, no 

Distrito de Bom Jesus, em jornada de trabalho de 40 horas semanais 

(T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 123/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LUCINALVA OLIVEIRA MARTINS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551681, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 17 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 124/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA ANA TAVARES DE 

FIGUEIREDO, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO-CC5, matrícula 1010551675, com lotação na Secretaria 

de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 125/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA JOSÉ DOS SANTOS, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 

1010551666, com lotação na Secretaria de Infraestrutura, em jornada 

de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 



 

 

Boletim Oficial 
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PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 126/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA JOSILENE GONÇALVES, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551674, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 127/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA SALOMÉ MIGUEL, para exercer o 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, matrícula 

1010551682, com lotação na Secretaria de Educação, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 17 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA N.º 128/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA TAIANA VITORINO DOS 

SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO-CC5, matrícula 1010551686, com lotação na Secretaria 

de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 19 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 129/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, SEBASTIANA PAULINA DO 

NASCIMENTO, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO-CC5, matrícula 1010551679, com lotação na Secretaria 

de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 17 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do 

Município de Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 130/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 



 

 

Boletim Oficial 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, VANESSA MARIA DOS SANTOS, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551683, com lotação na Secretaria de Educação, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 19 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 131/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, WDIRLEI DE SOUZA REINALDO, para 

exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO-CC5, 

matrícula 1010551660, com lotação na Secretaria de Assistência 

Social e Cidadania, na Coordenação do CRAS, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 10 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 132/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, RAYANDINO CÂNDIDO DA SILVA, do 

Cargo em Comissão de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO-CC4, 

matrícula 1010551594, com lotação na Secretaria de Administração, 

Finanças e Desenvolvimento Econômico, em jornada de trabalho de 

40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 133/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º - Nomear, REJANE DOS SANTOS SILVA 

NÓBREGA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

CHEFE DE DIVISÃO - CC5, com lotação na Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania, e atuação na Divisão de Políticas 

Públicas para Mulheres e Igualdade Racial, em jornada de trabalho 

de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de janeiro de 2025, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 134/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º - Nomear, DANIELA MARIA JOSÉ DE 

OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

CHEFE DE DIVISÃO - CC5, matrícula 1010551699, com lotação 

na Secretaria de Saúde, e atuação no Setor de Atenção Básica, em 

jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à 

remuneração inerente ao cargo. 



 

 

Boletim Oficial 
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Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 135/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º - Nomear, ELIETE ARAÚJO DOS SANTOS, 

para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO - CC5, matrícula 1010551700, com lotação na Secretaria 

de Saúde, e atuação no Setor de Atenção Básica, em jornada de 

trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração 

inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 136/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º - Nomear, NATÁLIA DO NASCIMENTO 

SANTOS, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de 

CHEFE DE DIVISÃO - CC5, matrícula 1010551702, com lotação 

na Secretaria de Saúde, e atuação na Unidade de Saúde III – Polo 

Carneira, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 

fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 137/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º - Nomear, PRISCILA DA SILVA MENDES, 

para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO - CC5, matrícula 1010551702, com lotação na Secretaria 

de Saúde, e atuação no Setor de Imunização, em jornada de trabalho 

de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao 

cargo. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos vigentes a partir de 01 de fevereiro de 

2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 14 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 138/2025.                                                    

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 

329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, VERA LÚCIA TORRES BARBOSA, do 

Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO – CC5, matrícula 

1010551647, com lotação na Secretaria de Saúde. 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e seus efeitos vigoram a partir de 01 de março de 2025, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 

Junco do Seridó-PB, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito Constitucional 

 



 

 

Boletim Oficial 
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PORTARIA N.º 139/2025. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDÓ – ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 

suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

disposto na Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 

329/2013 e demais legislações vigentes. 
 

Considerando, aprovação no Concurso Público de Provas e 

Títulos n° 001/2023, realizado no dia 28 de Maio de 2023, 

homologado por meio do Decreto Municipal n° 159/2023, de 

21/07/2023, para provimento efetivo de vagas nos quadros da 

Administração Pública Municipal, e em conformidade com o Decreto 

de Nomeação n° 001/2023. 

 RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear, JÔNATAS JOSÉ DE OLIVEIRA, portador 

do CPF 067.001.824-41, do RG n° 3.129.025 SSDS/PB e PASEP nº 

19036966313, para exercer o cargo de Auxiliar Infraestrutura, 

Manutenção e Conservação - Elementar – Fundamental 

Incompleto – Cargos da Administração Geral, com lotação na 

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Desenvolvimento 

Econômico, compondo assim o Quadro Efetivo da Administração 

Pública Municipal, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-

40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo, de acordo com a 

Lei 512/2023. 

 Art. 2º - Convoca o candidato ora nomeado, a assinar o termo de 

posse para a investidura no referido cargo, a partir do dia 01 de 

março de 2025, conforme prazo estabelecido no Edital de 

Convocação n° 004/2025. 

 Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó – PB, 28 de fevereiro de 2025. 

  

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


